
LEI ORDINÁRIA Nº 1580
de 15 de dezembro de 2008

Dá denominação ao prédio público do Centro de Referência da

Terceira Idade de Camapuã-CONVIVER e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMAPUÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL, no uso de suas atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º..  O Centro de Referência da Terceira Idade de Camapuã-

CONVIVER, fica denominado “Centro de Referência da Terceira Idade de

Camapuã-CONVIVER Joaquim Pereira de Rezende”.

Art. 2º..  A homenagem ocorre pela razão de o sr. Joaquim Pereira de

Rezende, conhecido popularmente como Sr. Bento, foi um dos fundadores

da cidade de Camapuã, bem como o Centro de Referência da Terceira

Idade de Camapuã-CONVIVER está construído em área remanescente de

sua antiga propriedade.

Art. 3º..  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. 

Camapuã – MS, 15 de dezembro de 2008.

MOYSÉS NERYPrefeito Municipal 
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